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OFÍCIO DO LEGISLATIVO N.º 8/2024
 

Exmo. Sr. Presidente do Senado Federal e do Congresso Nacional, Senador Rodrigo Pacheco.

Venho por meio desta encaminhar a Moção nº 01/2024, aprovada pela unanimidade dos
vereadores durante a 11ª Sessão Ordinária de 05 de agosto de 2024, que apela ao Senado
Federal para que aprove o Projeto de Lei nº 2.687/22 que classifica o diabetes mellitus tipo 1
(autoimune) como deficiência para efeitos legais.

Sem mais, renovo os protestos de elevada estima e consideração.

Borda da mata, em 09 de agosto de 2024.

 

Harleny Junqueira Cobra (Republicanos)
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MOÇÃO N.º 001/2024

"Apela ao Senado Federal para que aprove o Projeto
de Lei nº 2.687/22 que classifica o diabetes mellitus
tipo 1 (autoimune) como deficiência para efeitos
legais.".

Os vereadores que esta subscreve, observados os preceitos regimentais, solicita a fineza de
após levar ao Plenário, seja encaminhado ao Egrégio Senado Federal a presente moção de
apelo, para que seja aprovado o Projeto de Lei nº 2.687/22 que classifica o diabetes mellitus tipo
1 (autoimune) como deficiência para efeitos legais.

Justificativa:

Nos termos do art. 267 do Regimento Interno, apresentamos a presente moção de apelo em prol
do Projeto de Lei nº 2687/22, em tramitação no Senado Federal, que classifica o diabetes
mellitus tipo 1 (autoimune) como deficiência para efeitos legais, indicando que o Poder Executivo
criará instrumentos para avaliação da deficiência. 

Portanto, dada a urgência importância do tema, apelamos ao senhores Senadores e Senadoras
pela aprovação do Projeto de Lei nº 2687/22 e uma vez aprovada a presente moção, requer o
encaminhamento para ciência ao Instituto Diabetes Brasil que trava uma mobilização nacional
sobre o assunto.

Borda da Mata, em 08 de julho de 2024.

Harleny Junqueira Cobra (Republicanos)
Presidente 
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Thiago José da Rosa Almeida (Novo)
Vice-Presidente 

Jorge Pereira Filho (AVANTE)
Vereador 

Irma Borges dos Santos (AVANTE)
Vereadora 

Benedito Delfino de Mira (PSDB)
Vereador 

Luiz Carlos da Silva (Pros)
Vereador 

Tatiana Pires Pereira Cobra (UNIÃO BRASIL)
Vereadora 

Jefferson Luiz Oliveira Rosa (UNIÃO BRASIL)
Secretário 

Joseli Maria Brandão (PSDB)
Vereadora 

Jose Quirino de Alvarenga Neto (PRB)
Vereador 

Juarez Floriano de Sá (Republicanos)
Vereador 
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